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ATRIBUIÇÃO DE APOIOS AOS ALUNOS DO 1º CICLO 

MANUAIS E MATERIAL ESCOLAR  

ANO LETIVO 2016/2017 

 

Questões Frequentes 

 

1. P: Que apoios existem? 

R: O Município de Vila Real de Santo António, para o ano letivo 2016/2017, atribui os 

seguintes apoios: 

a) Manuais escolares adotados pelo respetivo Agrupamento de escolas até 

aos seguintes montantes: 

a. 2º ano de escolaridade – 27.64€ 

b. 3º ano de escolaridade - 40.73€ 

c. 4º ano de escolaridade - 44.86€ 

b) Livros de fichas de trabalho adotados pelo respetivo Agrupamento de 

escolas até aos seguintes montantes: 

a. 1º ano de escolaridade – 23.30€ 

b. 2º ano de escolaridade – 26.85€ 

c. 3º ano de escolaridade –38.07€ 

d. 4º ano de escolaridade – 39.40€ 

c) Material escolar, com exceção de mochilas, lancheiras e estojos até aos 

seguintes montantes: 

a. Alunos posicionados no 1º escalão do abono de família (escalão 

A) – 20.00€ 

b. Alunos posicionados no 2º escalão do abono de família (escalão 

B) – 10.00€ 

 

2. P: Porque é que o Município de Vila Real de Santo António apoia a aquisição dos 

livros de fichas de trabalho do 1º ano de escolaridade e não apoia os manuais do 

mesmo ano?  

R: A Lei do Orçamento de Estado para 2016 prevê que os manuais escolares (não 

incluídas as fichas de trabalho) sejam distribuídos gratuitamente a todos os 
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estudantes do 1º ano do 1º ciclo do ensino básico. Uma vez que Ministério da 

Educação e da Ciência irá implementar esta medida, o Município de Vila Real de 

Santo António irá apoiar apenas a aquisição dos livros de fichas de trabalho. 

 

3. P: A quem se destinam os apoios? 

R: Os apoios destinam-se aos alunos matriculados no 1º ciclo do ensino básico, nas 

seguintes condições: 

a) Manuais escolares – alunos matriculados nos 2º, 3º ou 4º anos de 

escolaridade nos estabelecimentos de ensino do Concelho de Vila Real de 

Santo António ou que, embora frequentando outro estabelecimento de 

ensino, residam neste Concelho. 

b) Livros de fichas de trabalho – alunos matriculados em qualquer ano de 

escolaridade do 1º ciclo nos estabelecimentos de ensino do Concelho de 

Vila Real de Santo António ou que, embora frequentando outro 

estabelecimento de ensino, residam neste Concelho. 

c) Material escolar – Alunos posicionados no 1º ou 2º escalão do abono de 

família e que se encontrem matriculados em qualquer ano de 

escolaridade do 1º ciclo nos estabelecimentos de ensino do Concelho de 

Vila Real de Santo António. 

 

4. P: Como é que o Município sabe se reúno as condições para usufruir do apoio? 

R: A informação referente ao aluno é transmitida pelos serviços administrativos do 

respetivo Agrupamento de escolas. 

Os encarregados de educação deverão verificar, junto dos serviços administrativos 

do Agrupamento, o ano de escolaridade do seu educando e, no caso dos alunos 

subsidiados, o escalão que lhe foi atribuído. 

Para os alunos residentes no concelho de Vila Real de Santo António mas que 

frequentem estabelecimentos de ensino fora deste Concelho, o Município solicitará 

ao respetivo Agrupamento de escolas um comprovativo da morada que consta no 

processo do aluno. 
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5. P: Como devo requerer o apoio? 

R: Se o educando reunir as condições para o usufruir do apoio, o encarregado de 

educação deverá adquirir os livros e materiais acima referidos e solicitar a(s) 

respetiva(s) fatura(s)/ recibo(s), com o descritivo dos livros e material adquirido,  em 

nome do Município de Vila Real de Santo António, NIF: 506 833 224 e o nome 

completo do aluno colocado num campo de observações e com o carimbo do 

estabelecimento comercial. 

A partir do dia 16 de Agosto, deverá dirigir-se ao gabinete de apoio ao Munícipe, no 

edifício sede da Câmara Municipal, entre as 9H30 e as 14H30 e proceder à entrega 

dos seguintes documentos: 

a) Requerimento próprio devidamente preenchido (este formulário será 

entregue pelo funcionário e preenchido pelo Encarregado de Educação, 

no ato da entrega dos restantes documentos) 

b) Fatura(s)/recibo(s) em nome do Município e que contenham o descritivo 

do material adquirido. 

c) Apresentação do Cartão de Cidadão do Aluno; 

d) Comprovativo do NIB (no caso pretender que o reembolso seja efetuado 

por transferência bancária). 

 

6. P: Se adquirir material para além do valor estipulado pelo Município, como devo 

proceder? 

R: O Município apenas cobrirá a despesa relativa aos livros e material acima 

especificada, pelo que se os encarregados de educação ultrapassarem os valores 

previamente estipulados, deverão solicitar que a fatura/ recibo do valor 

remanescente seja emitida em nome do aluno para que possam usufruir da mesma 

em sede de IRS. 

 

7. P: Se não necessitar de adquirir algum manual porque, por exemplo, reutilizo o do 

filho mais velho, posso adquirir uma gramática ou um dicionário em substituição 

desse manual? 

R: Não. O apoio não contempla a aquisição de gramáticas, dicionários ou outros 

livros, mesmo que necessários no decorrer do ano letivo. No caso de não adquirir um 

determinado manual, não será reembolsado pelo valor do mesmo. 
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8. P: Onde posso adquirir os livros e material escolar? 

R: O município, ao abrigo deste apoio, não impõe qualquer obrigatoriedade 

relativamente ao local de aquisição dos livros e material escolar, no entanto, numa 

ótica de promoção da economia local e porque os estabelecimentos comerciais 

locais estão mais familiarizados com o procedimento em causa, garantindo, de certa 

forma, que a emissão das faturas correspondem ao exigido por esta entidade, o 

Município de Vila Real de Santo António recomenda a aquisição dos manuais e 

material escolar nos estabelecimentos comerciais deste Concelho.   

 

9. P: Uma vez que tenho de comprar os manuais e o município só devolve o valor 

posteriormente, sou obrigado a adquirir todos os livros de uma só vez? 

R: Não. Os encarregados de educação poderão comprar os livros de forma faseada e 

entregar várias faturas/ recibos até perfazer o montante previamente estipulado. 

Cada fatura/recibo é paga, independentemente se contem o valor total ou parcial. 

 

10. P: Quando adquiro um manual escolar, sou obrigado a adquirir também o cd? 

R: Os cds vendem-se separadamente. Os encarregados de educação deverão ter 

especial atenção ao facto dos cds não estarem previstos neste apoio, pelo que se 

optarem pela sua aquisição, deverão suportar a respetiva despesa. 

 

11. P: Após a entrega da(s) fatura(s)/ recibo(s) nos serviços da Câmara Municipal, 

quanto tempo devo esperar para ser reembolsado? 

R: Em média, se a fatura/ recibo se encontrar em conformidade e o Agrupamento de 

escolas tiver fornecido todas as informações necessárias, demorará cerca de uma 

semana. No caso de ocorrer alguma anomalia com o processo, o encarregado de 

educação será contactado telefonicamente. 


